
 
 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSULTORIA EM 
ENGENHARIA 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o profissional FELIPE EMANUEL ALVES 
GUIMARÃES, portador do CPF nº 096.311.574-07, com endereço na Rua Tipo de 
Endereço: Residencial, Tipo de Logradouro: Avenida, Logradouro: Elpídio de 
Almeida, nº 2075, Bairro Catolé, Cidade Campina Grande, UF PB, CEP 58410-215, 
doravante denominado simplesmente CONTRATADO, e, de outro lado, a empresa 
ECOAR CLIMATIZAÇÃO E ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
40.017.836/0001-13, com endereço na Avenida Governador Flávio Ribeiro Coutinho, 
nº 210, Bairro Jardim Oceania, Sala 001, Semi Enterrado, CXPST 892, CEP 
58.037-030 – João Pessoa/PB, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, resolvem, de comum acordo, firmar o presente Contrato de 
Prestação de Serviços Técnicos Profissionais de Engenharia e atividades afins, 
mediante as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços técnicos 
profissionais de Engenharia pelo CONTRATADO para execução de sistemas 
centrais de gás encanado, sistemas de combate a incêndio, testes de estanqueidade 
em sistemas, laudos e ensaios técnicos. 

1.2 O CONTRATADO deverá recolher a Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) referente aos serviços ora contratados, antes do início dos trabalhos. 

1.3 O CONTRATADO prestará os serviços técnicos na Avenida Governador Flávio 
Ribeiro Coutinho, nº 210, Bairro Jardim Oceania, Sala 001, Semi Enterrado, CXPST 
892, CEP 58.037-030 – João Pessoa/PB, nos seguintes horários: 

●​ De segunda-feira a sexta-feira, das 07h00 às 11h00. 

1.4 O contrato firmado é para prestação de serviços durante 4 (quatro) horas diárias, 
de segunda-feira a sexta-feira. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
 
 
 
 
 



 
 
 

2.1 Os serviços objeto do presente contrato deverão ser realizados pelo 
CONTRATADO pelo prazo de 1 (um) ano, contado a partir da data de assinatura do 
presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 Pelos serviços contratados, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor 
mensal de R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais), mediante apresentação de 
recibo ou nota fiscal. 

3.2 Os tributos incidentes sobre os serviços ora contratados deverão ser recolhidos 
pelo contribuinte, conforme definido na legislação tributária vigente. 

3.3 Os pagamentos deverão ser realizados via PIX, para o CPF nº 096.311.574-07, 
ou em espécie, na conta ou para o representante legal da CONTRATADA. 

Dados bancários – PIX:​
CPF: 096.311.574-07 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1 O presente contrato vigorará pelo período de 1 (um) ano, a contar da data de 
sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO 

5.1 O presente contrato poderá ser rescindido amigavelmente por qualquer das 
partes, a qualquer tempo, mediante notificação prévia à parte contrária, com 
antecedência mínima de 2 (dois) dias. 

5.2 O contrato poderá ser rescindido imediatamente caso uma das partes não 
cumpra o objeto contratado e acordado. 

CLÁUSULA SEXTA – DO EXERCÍCIO DOS DIREITOS 

6.1 Qualquer omissão ou tolerância das partes em exigir o estrito cumprimento dos 
termos e condições deste contrato, ou em exercer prerrogativas dele decorrentes, 
não constituirá renúncia, nem afetará o direito da parte de exercê-lo a qualquer 
tempo. 

 

 

 



 
 
 

6.2 Aplicam-se ao presente contrato as disposições do Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO DE ELEIÇÃO 

7.1 As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de João Pessoa/PB, 
para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

João Pessoa (PB), 06 de fevereiro de 2026. 

 

 

Heloiza Helena Fernando 
Representante Legal 

Ecoar Climatização LTDA 

 

 

 

Felipe Emanuel Alves Guimarães 
Engenheiro Mecânico 
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